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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.445-B, DE 2003

(Do Sr. Rogério Silva)

Obriga a que os alimentos industrializados destinados a crianças recém-nascidas ou com até dois anos de idade sejam exclusivamente produzidos com matéria-prima orgânica; tendo pareceres da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela rejeição deste e do PL 2599/2003, apensado (relator: DEP. LUPÉRCIO RAMOS); e da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela rejeição deste e do PL 2599/2003, apensado (relator: DEP. GERALDO RESENDE).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O 


I - Projeto inicial 

II - Projeto apensado: PL 2.599/03

III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

· parecer do relator 

· parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

· parecer do relator 

· parecer da Comissão 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Os alimentos industrializados destinados a crianças recém-nascidas ou com até dois anos de idade devem ser produzidos exclusivamente com matéria-prima orgânica.

Parágrafo único. As embalagens dos produtos referidos no caput deverão indicar a composição e mencionar que o conteúdo é produzido exclusivamente com matéria-prima orgânica.

Art. 2º A inobservância do disposto no art. 1º acarretará a responsabilização na forma da lei civil, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, pelas conseqüências negativas sobre a saúde e a vida ou pelo risco potencial a que for submetido o consumidor.

Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O produto orgânico é cultivado sem o uso de adubos químicos ou agrotóxicos. É um produto limpo, saudável, altamente recomendado para consumo pelo ser humano.

No caso de crianças recém-nascidas ou com até dois anos de idade, o consumo de produtos orgânicos deve ser obrigatório, para que haja um desenvolvimento físico adequado, em consonância com as leis da natureza.

Não se deve permitir que tais infantes sejam submetidos, desde cedo, ao consumo de produtos sobre os quais se empregou adubos químicos ou agrotóxicos, sob pena de comprometer irremediavelmente sua qualidade de vida.

Nesse sentido, os produtos industrializados para alimentação infantil – mais conhecidos como “papinhas” – devem ter regramento próprio exigindo que sua composição seja exclusivamente feita com matéria-prima orgânica.

Acreditando estarmos propondo norma de enorme importância social, confiamos no apoiamento dos nobres Pares deste Parlamento federal.

Sala das Sessões, em 11 de novembro  de 2003.

Deputado ROGÉRIO SILVA

PPS - MATO GROSSO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.599, DE 2003

(Do Sr. Maurício Rabelo)

Obriga a que os alimentos industrializados destinados a crianças recém-nascidas ou com até dois anos de idade sejam exclusivamente produzidos com matéria-prima orgânica.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-2445/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

O Congresso Nacional decreta:

Art. 2nd  Os alimentos industrializados destinados a crianças recém-nascidas ou com até dois anos de idade devem ser produzidos exclusivamente com matéria-prima orgânica.

Parágrafo único. As embalagens dos produtos referidos no caput deverão indicar a composição e mencionar que o conteúdo é produzido exclusivamente com matéria-prima orgânica.

Art. 2º A inobservância do disposto no art. 1º acarretará a responsabilização na forma da lei civil, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, pelas conseqüências negativas sobre a saúde e a vida ou pelo risco potencial a que for submetido o consumidor.

Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O produto orgânico é cultivado sem o uso de adubos químicos ou agrotóxicos. É um produto limpo, saudável, altamente recomendado para consumo pelo ser humano.

No caso de crianças recém-nascidas ou com até dois anos de idade, o consumo de produtos orgânicos deve ser obrigatório, para que haja um desenvolvimento físico adequado, em consonância com as leis da natureza.

Não se deve permitir que tais infantes sejam submetidos, desde cedo, ao consumo de produtos sobre os quais se empregou adubos químicos ou agrotóxicos, sob pena de comprometer irremediavelmente sua qualidade de vida.

Nesse sentido, os produtos industrializados para alimentação infantil – mais conhecidos como “papinhas” – devem ter regramento próprio exigindo que sua composição seja exclusivamente feita com matéria-prima orgânica.

Acreditando estarmos propondo norma de enorme importância social, confiamos no apoiamento dos nobres Pares deste Parlamento federal.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2003.

Deputado Maurício Rabelo

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
I – RELATÓRIO

O Projeto em comento, de autoria do ilustre Deputado Rogério Silva, estabelece que alimentos industrializados destinados a crianças até dois anos de idade sejam produzidos, exclusivamente, com matéria-prima orgânica.

Em sua justificação, o nobre autor discorre sobre as qualidades de produtos orgânicos e sobre seus efeitos sobre a saúde humana e, em particular, de crianças.

Nos termos dos arts. 139, inciso I, e 142 do Regimento Interno, foi apensado o Projeto de Lei nº 2.599, de 2003, por tratar de matéria de idêntico teor à do epigrafado.

Em consonância com o inciso II do artigo 24 do Regimento Interno desta Casa, as proposições estão sujeitas à apreciação conclusiva por esta Comissão, que ora a examina, e pela Comissão de Seguridade Social e Família. Caberá à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação – CCJR – emitir parecer terminativo quanto à constitucionalidade e regimentalidade do Projeto.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas às proposições.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Com a finalidade de melhorar a aparência, o sabor e, sobretudo, a capacidade de conservação, os alimentos têm sido expostos a substâncias tóxicas e têm sido geneticamente alterados e excessivamente processados. 

Segundo pesquisa realizada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em parceria com a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), 22,17% das frutas, verduras e legumes produzidos em sistemas convencionais – ou seja, que utilizam substâncias tóxicas - apresentavam níveis de agrotóxicos acima do limite permitido pela legislação.

O consumo destes alimentos tem sido responsável por uma série de problemas ambientais e por danos à saúde humana.  De acordo com médicos sanitaristas, a médio e longo prazos, quem consome alimentos com resíduos de agrotóxicos pode apresentar problemas hepáticos (cirroses) e distúrbios do sistema nervoso central. 

Mais recentemente, a busca da qualidade alimentar está se tornando uma das principais preocupações de consumidores conscientes. Neste sentido, parcelas da população brasileira têm direcionado suas preferências para o consumo de alimentos orgânicos. No Brasil, o crescimento do mercado orgânico, em volume de produtos comercializados, que era de 10% ao ano, no início da década de 90, passou a ser de 40% a 50% ao ano na virada do milênio. 

Os alimentos orgânicos - cultivados sem o uso de agrotóxicos ou outros insumos químicos e artificiais – são ricos em nutrientes e vitaminas, o que pode prevenir doenças como o câncer e as cardiovasculares, responsáveis pelos maiores índices de mortalidade no mundo. 

Quanto ao mérito econômico, ao qual devemos nos ater, de acordo com o inciso VI, do art. 32 do Regimento Interno, cabe-nos destacar que os preços dos alimentos orgânicos são, em geral, superiores àqueles de alimentos convencionais.  O IDEC – associação dos consumidores do Brasil  - pesquisou o preço destes alimentos e verificou que, em supermercados, sua compra pode ficar até 50% mais cara, em média, do que a de produtos convencionais. Entre os fatores que explicam os altos preços desses produtos estão a baixa escala de produção orgânica, a desorganização do sistema de produção e do processo de comercialização.

Sendo assim, a utilização de insumos orgânicos na fabricação de alimentos industrializados deve conduzir à elevação dos preços desses produtos. 

No tocante à alimentação infantil, resultados do estudo “Consumo infantil de alimentos industrializados e renda familiar na cidade de São Paulo”, do Departamento de Nutrição da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo, indicam que a renda influencia o consumo desses alimentos. A população de menor renda está associada ao consumo maior de alimentos de baixo valor nutritivo, como o açúcar.

Neste contexto, a elevação dos preços de produtos industrializados destinados às crianças de até dois anos deve resultar na drástica redução da demanda por esses bens, alijando consumidores dos benefícios resultantes de sua ingestão. Portanto, a obrigatoriedade da introdução de matéria-prima orgânica na elaboração de alimentos industrializados destinados ao público infantil significaria uma elevação de custos, com a conseqüente redução do número de pessoas com acesso a alimentos de maior valor biológico. 

Outro aspecto de extrema relevância para a análise do mérito econômico dos projetos em comento diz respeito à extensão da intervenção estatal na economia.

Acreditamos que a obrigatoriedade imposta pelas proposições constitui uma intervenção estatal indevida na liberdade de atuação dos agentes econômicos privados, o que fere o princípios constitucional da livre iniciativa. Este princípio deve balizar, por mandamento constitucional, o grau de intervenção estatal na atividade econômica e o comportamento dos agentes econômicos.

Ademais, o mercado tem se provado profundamente sensível a mudanças nas preferências dos consumidores e reage, freqüentemente, para atendê-las e assim, concretizar seu maior objetivo, o de gerar lucros. Portanto, em uma economia de mercado, as decisões do planejador são, em geral, substituídas pelas decisões de famílias e empresas que interagem no mercado, no qual o preço e o interesse próprio orientam as decisões. 

Sendo assim, acreditamos que, à medida que os consumidores demandarem produtos de mais alta qualidade, como os alimentos orgânicos, o mercado reagirá oferecendo-os a um preço de equilíbrio, sem que para isso seja necessário impor restrições a seu funcionamento. 

Ante o exposto, e em que pese as nobres intenções de seus autores, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.445, de 2003 e do seu apenso, Projeto de Lei nº 2.559, de 2003. 

Sala da Comissão, em 09  de agosto  de 2004.

Deputado LUPÉRCIO RAMOS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                           A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente  o Projeto de Lei nº 2.445/2003, e o PL 2599/2003, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Lupércio Ramos.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Gonzaga Mota - Presidente, Dr. Benedito Dias, Almeida de Jesus e Reginaldo Lopes - Vice-Presidentes, Bernardo Ariston, Carlos Eduardo Cadoca, Durval Orlato, Edson Ezequiel, Fernando de Fabinho, Jorge Boeira, Léo Alcântara, Lindberg Farias, Lupércio Ramos, Nelson Marquezelli, Osório Adriano, Reinaldo Betão, Ronaldo Dimas, Dr. Francisco Gonçalves, Nélio Dias e Yeda Crusius.

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 2004.

Deputado GONZAGA MOTA

Presidente
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
I - RELATÓRIO

A proposição apresentada pelo ilustre Deputado Rogério Silva, obriga a que os alimentos industrializados destinados a crianças recém-nascidas ou com até dois anos de idade sejam exclusivamente produzidos com matéria-prima orgânica com a finalidade de se prevenir o surgimento de doenças provocadas pelo uso de agrotóxicos ou eventuais substâncias prejudiciais à saúde.

Apresentado originalmente em 11 de novembro de 2003, o projeto em tela e o PL 2.599 de 2003, apensado, foram rejeitados pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio. 

Distribuído a esta comissão, nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para recebimento de emendas ao projeto, a partir de 21 de março de 2005, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O impacto do uso de agrotóxicos sobre a saúde humana é um problema que tem merecido atenção da comunidade científica em todo o mundo, sobretudo em países em desenvolvimento como o nosso. Novas tecnologias estão sendo disponibilizadas crescentemente no Brasil para o controle de doenças, aumento da produtividade e proteção contra insetos e outras pragas na agricultura. Entretanto, este processo não foi acompanhado pela implementação de programas de qualificação da força de trabalho.

O governo brasileiro tem, consistentemente, dado muito pouca atenção a esses problemas, optando por concentrar esforços na solução de problemas de ordem política e/ou econômica. Ao mesmo tempo incentiva continuamente o aumento da produção agrícola, uma vez que a exportação de produtos agropecuários é responsável por percentual considerável da balança comercial brasileira.

Esses fatores fizeram com que um grupo cada vez menor de agricultores, na sua maioria despreparados e não-assistidos, fosse responsável por uma produtividade cada vez mais elevada, conseguida, na grande maioria das vezes, com a utilização crescente de agrotóxicos e fertilizantes.

Atualmente estima-se que cerca de 2.5 a 3 milhões de toneladas de agrotóxicos são utilizados a cada ano na agricultura, envolvendo um comércio de cerca de 20 bilhões de dólares. No Brasil, o consumo desses produtos encontra-se em ampla expansão, encontrando-se o nosso país em quarto lugar no ranking mundial dos consumidores de agrotóxicos.

Mas, o mérito em questão aqui é o da saúde infantil, ou seja, os possíveis danos que os alimentos infantis industrializados poderiam causar às crianças. Neste aspecto, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária vem cumprindo satisfatoriamente sua função. Apenas a título de exemplo podemos citar os seguintes atos normativos em vigor:

· Portaria SNVS/MS n.º 34, de 13 de janeiro de 1998 que aprova o regulamento técnico referente a alimentos de transição para lactentes e crianças de primeira infância; normatiza os tipos de alimentos para crianças até a primeira infância, inclusive com referência aos resíduos de aditivos, agrotóxicos e medicamentos veterinários;

· Portaria SNVS/MS n.º 36, de 13 de janeiro de 1998; que trata de alimentos à base de cereais para alimentação infantil;

· Portaria SNVS/MS n.º 977, de 5 de dezembro de 1998 que regulamenta fórmulas infantis para lactentes;

· Portaria n.º 222, de 5 de agosto de 2002 que normatiza a promoção comercial de alimentos infantis; e,

· Resolução da Diretoria Colegiada n.º 360, de 23 de dezembro de 2003; que aprova regulamento técnico sobre rotulagem nutricional, que contém referências para o cálculo de ingestão diária para criança.

Esta regulamentação estabelece parâmetros para a produção de alimentos seguros e nutritivos para lactentes e crianças em nosso país, motivo pelo qual consideramos dispensável nova legislação sobre o assunto.

Deste modo, apesar de entendermos os elevados propósitos dos autores destas proposições, os motivos acima expostos nos levam a votar pela rejeição do Projeto de Lei n.º 2.445 de 2003 e do seu apenso, o Projeto de Lei n.º 2.599, de 2003.

Sala da Comissão, em agosto de 2005.

Deputado Geraldo Resende
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou  o Projeto de Lei nº 2.445/2003, e o PL 2.599/2003, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Geraldo Resende.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá e Almerinda de Carvalho - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Thadeu, Henrique Fontana, Jandira Feghali, José Linhares, Laura Carneiro, Manato, Nilton Baiano, Rafael Guerra, Roberto Gouveia, Suely Campos, Teté Bezerra, Zelinda Novaes, Carlos Mota, Celcita Pinheiro, Homero Barreto, Milton Cardias, Sandra Rosado, Selma Schons e Telma de Souza.

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2005.

Deputado DR. BENEDITO DIAS

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
PL-2445-B/2003


